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PORTARIA G P N9238 I 202I.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE TORITAMA, Estado dê Pernambuco, no uso de suas

atribuições, conferidas pelo artigo 53, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1s - Designar a Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades a Licitantes e

Contratados, Cancelamento de Registro de Preços e Rescisão Contratual da Administrâção
Direta e lndireta do Município de Toritama - CAAPCR.

Art, 2s - A Comissão - CAAPCR prevista no artigo 22 do Decreto Municipal na 42/2OL9, e

suas atualizações, passa a ser composta pelos membros: WEDGLES ELINALDO DA SILVA- CPF:

7o7.522.724-64 ADNA BEATRIZ DE OIIVEIRA SILVA - CPF: 137.485.014-47; e JOSIMAR

.IOSUEt DO NASCIMENTO - CPF: 097.382.934-64.

Art. 39 - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conÍorme as

disposições constantes na Lei Federal ns 8.666/93 e suâs atualizações, Lei Federal ns

to.52o/2oo2, Lei Federal np D.a62l20ll; Decreto Municipal ne 34/2019; e Decreto Municipal
np 42/2079 e suas atualizações, e demais normas pertinentes.

Art.4e - Essa portaria entra em vigor ha data de sua assinatura, passando a ter eficácia a

partir de sua publicação e revoga a portaria GP no- 753/2021.

Publique-se,
Registre-se,

Cumpra-se.

Toritama, 04 de outubro de 2021.
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